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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE OURINHOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Travessa Vereador Abrahão Abujamra, 15 – Centro – CEP 19.900-042 - Ourinhos/SP 
Telefone: (14) 3302-6000 | Site: www.ourinhos.sp.gov.br 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.115, DE 30 DE MARÇO DE 2022 
Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos 
servidores públicos municipais ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Direta, Indireta e 
Autárquica, Guarda Civil Municipal, Procuradoria-
Geral do Município, Gratificação de Atividade 
Especial – GAE,  Auxílio Alimentação e dá outras 
providências. 

 
 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 30 de março de 2022 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
  Art. 1º. Ficam reajustados em 7,0% os vencimentos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta, Indireta, Autárquica, 
Guarda Civil Municipal e Procuradoria-Geral do Município, conforme Anexos I, II, III, IV, V, 
VI, VII e VIII, cumprindo o art. 37, inc. X da Constituição Federal. 
 
  Parágrafo único. Os proventos dos inativos e pensionistas serão reajustados, 
obedecendo as normas estabelecidas na legislação pertinente. 
 
  Art. 2º. O Vale-Alimentação e Gratificação de Atividade Especial - GAE será 
reajustado em 7,0%. 
 
  Art. 3º. Ficam expressamente excluídos desse reajuste os cargos de provimento em 
comissão e função de confiança da Prefeitura Municipal de Ourinhos, Superintendência de 
Água e Esgoto de Ourinhos, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Ourinhos – IPMO e Procuradoria-Geral do Município. 
 

ANEXO I 
TABELA DE VENCIMENTOS - PMO - IPMO 

NÍVEL A B C D E F G H I J 

I 1.340,00 1.343,00 1.346,00 1.348,00 1.352,00 1.356,00 1.358,00 1.362,00 1.366,00 1.369,00 

II 1.369,00 1.371,00 1.373,00 1.375,00 1.377,00 1.382,00 1.387,00 1.389,00 1.392,00 1.394,00 

III 1.394,00 1.397,00 1.401,00 1.404,00 1.406,00 1.408,00 1.415,00 1.427,00 1.438,00 1.449,00 

IV 1.449,00 1.464,00 1.473,00 1.487,00 1.500,00 1.515,00 1.528,00 1.538,00 1.553,00 1.566,00 

V 1.566,00 1.583,00 1.595,00 1.609,00 1.625,00 1.640,00 1.655,00 1.671,00 1.686,00 1.701,00 

VI 1.701,00 1.715,00 1.733,00 1.752,00 1.768,00 1.785,00 1.803,00 1.822,00 1.836,00 1.859,00 

VII 1.859,00 1.873,00 1.892,00 1.912,00 1.930,00 1.950,00 1.971,00 1.991,00 2.012,00 2.031,00 

VIII 2.031,00 2.050,00 2.076,00 2.097,00 2.119,00 2.140,00 2.165,00 2.187,00 2.208,00 2.235,00 

IX 2.235,00 2.258,00 2.281,00 2.307,00 2.333,00 2.357,00 2.382,00 2.410,00 2.437,00 2.462,00 

X 3.112,00 3.150,00 3.185,00 3.264,00 3.304,00 3.343,00 3.384,00 3.424,00 3.468,00 3.506,00 

NT 2.516,00 2.541,00 2.571,00 2.602,00 2.633,00 2.663,00 2.691,00 2.722,00 2.756,00 2.789,00 

NT - TE 3.270,00 3.303,00 3.335,00 3.369,00 3.403,00 3.437,00 3.471,00 3.505,00 3.541,00 3.576,00 

NT - FT 3.354,00 3.389,00 3.429,00 3.470,00 3.512,00 3.551,00 3.589,00 3.631,00 3.675,00 3.720,00 

NS 3.135,00 3.173,00 3.210,00 3.247,00 3.288,00 3.328,00 3.368,00 3.410,00 3.451,00 3.492,00 
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NS - E 4.076,00 4.116,00 4.158,00 4.199,00 4.241,00 4.283,00 4.326,00 4.370,00 4.414,00 4.458,00 

NS - AT 4.669,00 4.725,00 4.781,00 4.836,00 4.897,00 4.956,00 5.017,00 5.079,00 5.140,00 5.202,00 

NT - ESF 3.142,00 3.157,00 3.171,00 3.188,00 3.201,00 3.215,00 3.231,00 3.246,00 3.261,00 3.277,00 

NS - M 3.862,00 3.909,00 3.958,00 4.007,00 4.045,00 4.106,00 4.156,00 4.206,00 4.259,00 4.310,00 

NS - ESF I 4.401,00 4.421,00 4.443,00 4.463,00 4.485,00 4.507,00 4.528,00 4.550,00 4.572,00 4.594,00 

NS - ESF 
II 5.867,00 5.892,00 5.922,00 5.951,00 5.980,00 6.009,00 6.039,00 6.068,00 6.098,00 6.127,00 

NS - ESF III 11.561,00 11.617,00 11.675,00 11.733,00 11.789,00 11.848,00 11.906,00 11.966,00 12.025,00 12.084,00 

 

ANEXO II  
TABELA DE VENCIMENTOS - SAE 

Nível A B C D E F G H I J 
NBS 1.705,00 1.722,00 1.733,00 1.751,00 1.766,00 1.785,00 1.800,00 1.812,00 1.830,00 1.847,00 

NMS1 1.847,00 1.866,00 1.881,00 1.898,00 1.917,00 1.935,00 1.953,00 1.972,00 1.990,00 2.008,00 

NMS1-I 1.880,00 1.899,00 1.919,00 1.938,00 1.957,00 1.976,00 1.996,00 2.016,00 2.036,00 2.057,00 

NMS2 2.008,00 2.024,00 2.047,00 2.068,00 2.088,00 2.107,00 2.129,00 2.152,00 2.169,00 2.196,00 

NMS2-I 2.196,00 2.218,00 2.240,00 2.262,00 2.284,00 2.308,00 2.330,00 2.354,00 2.378,00 2.401,00 

NTS 3.157,00 3.189,00 3.220,00 3.252,00 3.285,00 3.317,00 3.350,00 3.384,00 3.418,00 3.452,00 

NSS1 3.762,00 3.800,00 3.838,00 3.876,00 3.915,00 3.954,00 3.993,00 4.034,00 4.073,00 4.114,00 

NSS2 5.136,00 5.187,00 5.239,00 5.291,00 5.345,00 5.398,00 5.452,00 5.506,00 5.562,00 5.618,00 

 

ANEXO III 
TABELA DE VENCIMENTOS DA GUARDA MUNICIPAL DE OURINHOS 

Classe/Hierarquia Nível Vencimento 
Comandante I R$ 6.420,00 

Subcomandante II R$ 5.350,00 
Inspetor III R$ 3.845,00 

1ª Classe IV R$ 3.496,00 
2ª Classe V R$ 3.178,00 
3ª Classe VI R$ 2.889,00 
4ª Classe VII R$ 1.445,00 

 
ANEXO IV 

TABELA DE REFERÊNCIA DO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
REF VL (R$) REF VL (R$) REF VL (R$) REF VL (R$) 
20 1.609,00 26,00 1.945,00 32,00 2.395,00 38,00 2.994,00 
21 1.662,00 27,00 2.012,00 33,00 2.480,00 39,00 3.112,00 
22 1.712,00 28,00 2.080,00 34,00 2.571,00 40,00 3.236,00 
23 1.767,00 29,00 2.156,00 35,00 2.671,00 41,00 3.367,00 
24 1.826,00 30,00 2.228,00 36,00 2.776,00 42,00 3.501,00 
25 1.886,00 31,00 2.310,00 37,00 2.879,00 43,00 3.647,00 
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ANEXO V 

CARGOS EM COMISSÃO INCORPORADOS 
SÍMBOLO VALORES 

CC-1 R$ 6.849,00 

CC-2 R$ 6.054,00 

CC-3 R$ 5.096,00 

CC-4 R$ 3.805,00 

CC-5 R$ 3.240,00 

CC-6 R$ 2.451,00 

 
ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM VACÂNCIA PMO - SAE – IPMO 
NT3 2.633,00 2.663,00 2.691,00 2.722,00 2.756,00 2.789,00 2.818,00 2.928,00 2.966,00 3.000,00 

NS3 3.536,00 3.580,00 3.623,00 3.668,00 3.714,00 3.760,00 3.807,00 3.854,00 3.902,00 3.949,00 

 
 

ANEXO VII 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

Procurador do Município 9.322,00 

Analista de Procuradoria 4.669,00 

 
ANEXO VIII 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL - GAE 
R$ 225,00 

 
 Art. 4º. O Auxilio Alimentação será pago em parcela unificada, juntamente aos 
vencimentos dos servidores ativos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
cujo vencimento base não ultrapasse os valores nas seguintes proporções: 
 
 a) R$ 343,00 (trezentos e quarenta e três reais) até R$ 2.462,00 (dois mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais); 
 
 b) R$ 161,00 (cento e sessenta e um reais) até R$ 3.492,00 (três mil quatrocentos e 
noventa e dois reais). 
 
 Art. 5º. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 
condição, até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de 
março de 2022, é de R$ 56,47 (cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos). 
 
 Parágrafo único. O valor limite referido no “caput” deste artigo é estabelecido pelo 
Ministério de Previdência Social e será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
 
 Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Complementar 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 
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  Art. 7º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, vigendo 
seus efeitos a contar do dia 1º de março de 2022. 

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 30 de março de 2022. 
 
 

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra. 
 
 

JOAQUIM LUIS VASSOLER 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.116, DE 30 DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre o piso salarial dos Agentes  
Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias, em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.708/2018, com as 
Portarias GM/MS nºs 3.278/2020 e 
3.317/2020 e dá outras providências.  
 

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 30 de março de 2022 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
  Art. 1º O piso salarial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias fica fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil, 
quinhentos e cinquenta reais), com Nível ACS-ACE-ESF, em conformidade com o 
piso nacional estatuído pela Lei nº 13.708/2018.  
 
  Art. 2º. O cargo de Agente Sanitário passa a vigorar com Nível de 
vencimento VII, na Tabela de Vencimentos do PMO, Anexo VI. 
 
 Art. 3º. Ficam fazendo parte integrante da presente Lei Complementar, os 
Anexos I, IV e VI.  
 
 Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas oportunamente, se necessário. 
 
  Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 30 de março de 2022. 
 
 

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra. 
 
 

JOAQUIM LUIS VASSOLER 
Secretário Municipal de Administração 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.116, DE 30 DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre o piso salarial dos Agentes  
Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias, em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.708/2018, com as 
Portarias GM/MS nºs 3.278/2020 e 
3.317/2020 e dá outras providências.  
 

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 30 de março de 2022 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
  Art. 1º O piso salarial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias fica fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil, 
quinhentos e cinquenta reais), com Nível ACS-ACE-ESF, em conformidade com o 
piso nacional estatuído pela Lei nº 13.708/2018.  
 
  Art. 2º. O cargo de Agente Sanitário passa a vigorar com Nível de 
vencimento VII, na Tabela de Vencimentos do PMO, Anexo VI. 
 
 Art. 3º. Ficam fazendo parte integrante da presente Lei Complementar, os 
Anexos I, IV e VI.  
 
 Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas oportunamente, se necessário. 
 
  Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 30 de março de 2022. 
 
 

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra. 
 
 

JOAQUIM LUIS VASSOLER 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
CARGOS DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

 
GRUPO 

OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO/ 

ESPECIALIZAÇÃO/ ÁREAS DE 
FORMAÇÃO 

QUANTITATIVO DE 

CARGOS 
NÍVEL DE 

VENCIMENTOS 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

 

NÍVEL 
SUPERIOR 

TÉCNICO MUNICIPAL DE 
NÍVEL SUPERIOR 

 

Auditor de Tributos - AT 

Administração 

Ação Social/Serviço Social 

Analista de Custos 

Arquitetura 

Arquivologia 

Biologia 

Biblioteconomia 

Biomedicina 

Comunicação Social 

Contabilidade 

Economia 

Educação Física 

Educador Físico – ESF - I 

Educação em Saúde 

Enfermagem 

Enfermeiro – ESF - I 

15 

01 

40 

01 

01 

01 

03 

05 

06 

03 

10 

01 

01 

03 

05 

70 

15 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS – ESF - I 

NS 

NS - E 

NS – ESF - I 

40H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

40H 

30H 

30H 

40H 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Engenharia Agrônoma 

Engenharia de Alimentos 

Engenharia Civil 

Engenharia Elétrica 

Engenharia Sanitária 

Engenharia Seg. do Trabalho 

Engenharia Tráfego, Transporte e 
Trânsito 

Engenheiro Florestal 

Engenheiro Ambiental 

Estatística 

Farmácia-Bioquímica 

Fisioterapia 

Fonoaudiologia 

Geólogo 

Geógrafo 

Gestor Ambiental 

Gestor Agronegócio 

Informática 

Procurador do Município 

Marketing 

Medicina 

05 

05 

08 

01 

01 

01 

01 
 

01 

01 

01 

25 

15 

15 

01 

01 

02 

01 

05 

08 

01 

150 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 
 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 
 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

20H 

30H 

10H 
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Medicina - M 

Médico – ESF 

Médico Ginecologista – ESF 

Médico Psiquiatra – ESF 

Medicina do Trabalho 

Meio Ambiente 

Museologia 

Nutrição 

Cirurgião Dentista 

Cirurgião Dentista – ESF 

Pedagogia 

Psicologia 

Psicopedagogia 

Química 

Química Industrial 

Recursos Humanos 

Seg. Rede de Computadores 

Sociologia 

Terapia Ocupacional 

Turismo 

Urbanismo 

Veterinária 

100 

25 

05 

05 

01 

01 

01 

25 

75 

25 

05 

50 

30 

01 

01 

04 

01 

01 

10 

01 

01 

05 

NS-M 

NS – ESF - III 

NS – ESF - II 

NS – ESF - II 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS – ESF - II 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

NS 

10H 

40h 

20h 

20h 

10H 

30H 

30H 

30H 

10H 

40H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 

30H 
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GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

ÁREAS DE ATUAÇÃO/ 

ESPECIALIZAÇÃO/ ÁREAS DE 
FORMAÇÃO 

QUANTITATIVO DE 
CARGOS 

NÍVEL DE 
VENCIMENTOS 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

 

NÍVEL 
MÉDIO 

TÉCNICO MUNICIPAL DE 
NÍVEL MÉDIO 

 

Agrimensura 

Agricultura 

Análises Clínicas 

Assistente Administrativo 

Auxiliar de Enfermagem 

Citologia 

Contabilidade 

Desenho de Projeto 

Edificações 

Eletromecânica 

Estradas 

Fiscalização de Obras 

Fiscalização de Posturas 

Fiscalização Sanitária 

Fiscalização de Tributos - FT 

Fotografia 

Higiene Dental 

Nutrição 

Saneamento 

01 

01 

05 

05 

120 

01 

01 

05 

10 

01 

01 

10 

20 

05 

10 

01 

01 

20 

01 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT 

40H 

40H 

30H 

40H 

30H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 
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Segurança do Trabalho 

Suporte Informática 

Trânsito 

Topografia 

Técnico em Enfermagem 

Técnico em Enfermagem – ESF 

Técnico em Saúde Bucal - ESF 

Técnico em Equipamentos 
Odontológicos 

Técnico em Radiologia 

05 

03 

01 

01 

50 

15 

10 

01 
 

10 

NT 

NT 

NT 

NT 

NT - TE 

NT - ESF 

NT - ESF 

NT 
 

NT 

40H 

40H 

40H 

40H 

30H 

40H 

40H 

30H 
 

20H 

 

 GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS CLASSES 

QUANTITATIVO DE 

CARGOS 
NÍVEL DE VENCIMENTOS 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

 

ADMINISTRATIVO 

CONTÁBIL 

FINANCEIRO 

Agente Administrativo 

Agente Administrativo 

Agente Administrativo 

Assistente Técnico 

Assistente Técnico 

I 

II 

III 

I 

II 

300 

150 

25 

90 

90 

VII 

VIII 

IX 

VII 

VIII 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

 

GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

QUANTITATIVO DE 

CARGOS 
NÍVEL DE VENCIMENTOS 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
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ATIVIDADES DE 
APOIO À SAÚDE 

Agente Sanitário 

Agente de Saúde 

Agente Comunitário da Saúde – ESF 

Agente de Combate às Endemias - ESF 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Auxiliar de Saúde Bucal - ESF 

Auxiliar de Enfermagem - ESF 

Auxiliar de Laboratório 

60 

50 

100 

120 

50 

15 

15 

10 

VII 

VI 

ACS-ACE - ESF 

ACS-ACE - ESF 

V 

VIII 

IX 

IV 

30H 

40H 

40H 

40H 

30H 

40h 

40H 

20H 

 

GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

QUANTITATIVO DE 

CARGOS 
NÍVEL DE VENCIMENTOS 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

 

 
ATIVIDADES DE 

APOIO À 
EDUCAÇÃO 

Auxiliar de Educação Infantil 

Inspetor de Alunos 

Monitor de Ensino 

Secretário Escolar 

400 

150 

60 

70 

IV 

V 

V 

IX 

40H 

40H 

40H 

40H 

  

GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

QUANTITATIVO DE 
CARGOS 

NÍVEL DE VENCIMENTOS 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
  

ATIVIDADES 
ESPORTIVAS, 

CULTURAIS E DE 
LAZER 

Agente de Programas Esportivos e de Lazer 

Agente Cultural 

Agente Musical 

10 

14 

25 

III 

VII 

VII 

40H 

40H 

40H 
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Auxiliar de Serviços das Atividades Esportivas 

Auxiliar de Biblioteca 

Costureira(o) 

Professor de Dança 

Professor de Música 

Técnico Desportivo 

Operador de Som e Iluminação 

10 

20 

05 

25 

26 

10 

04 

V 

IV 

V 

IX 

IX 

IX 

IX 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

 

 GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CLASSES 

QUANTITATIVO DE 
CARGOS 

NÍVEL DE VENCIMENTOS 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

SERVIÇOS 
GERAIS 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Auxiliar de Serviços Gerais Pesado 

Auxiliar de Serviços Gerais Pesado 

Cozinheiro(a) 

Telefonista 

Guarda Patrimonial de Atividade Externa 

Guarda Patrimonial de Atividade Interna 

Zelador(a) 

I 

II 

I 

II 

 

 

 

 

 

500 

350 

200 

50 

250 

25 

30 

50 

15 

I 

II 

I 

II 

III 

VIII 

V 

V 

IV 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

30H 

40H 

40h 

40H 
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 GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

QUANTITATIVO DE 

CARGOS 
NÍVEL DE VENCIMENTOS 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

 

TRANSPORTES 
E 

MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

Motorista 

Operador de Máquinas 

Mecânico 

Auxiliar de Oficina Mecânica 

Borracheiro 

Frentista 

Funileiro 

160 

50 

10 

15 

07 

05 

02 

IX 

IX 

VI 

V 

V 

VI 

VI 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

 

GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

QUANTITATIVO DE 

CARGOS 
NÍVEL DE VENCIMENTOS 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

OBRAS E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Armador 

Carpinteiro 

Coveiro 

Eletricista 

Encanador 

Jardineiro 

Letrista 

Lubrificador de Máquinas 

02 

05 

10 

15 

05 

15 

05 

05 

V 

VI 

V 

IX 

V 

V 

V 

V 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 
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Marceneiro 

Pedreiro 

Pintor 

Podador 

Servente de Pedreiro 

05 

80 

05 

17 

50 

VI 

VIII 

V 

II 

IV 

40H 

40H 

40H 

40H 

40H 

Ourinhos, 30 de março de 2022. 
 
 

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Anexo I - carreira – ACS – ACE – Lei Comp. nº 1.116 - Estatutário 
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ANEXO IV 

CARGOS DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 
HIERARQUIZADOS POR NÍVEIS DE VENCIMENTOS 

NÍVEL DE  
VENCIMENTO CARGOS 

I Auxiliar de Serviços Gerais I e Auxiliar de Serviços Gerais Pesado I. 

II Auxiliar de Serviços Gerais II, Auxiliar de Serviços Gerais Pesado II, Auxiliar de 
Classe e Podador. 

III Cozinheira, Agente de Programas Esportivos e de Lazer. 

IV Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Laboratório, Servente Pedreiro, Auxiliar de 
Educação Infantil, Zelador. 

V 

Armador, Encanador, Letrista, Pintor, Auxiliar de Serviços nas Atividades 
Esportivas, Inspetor de Alunos, Monitor de Ensino, Guarda Patrimonial de 
Atividade Externa, Guarda Patrimonial de Atividade Externa, Auxiliar de Saúde 
Bucal, Auxiliar de Oficina Mecânica, Coveiro, Lubrificador/Máquinas, Jardineiro, 
Borracheiro e Costureira(o). 

VI Marceneiro, Carpinteiro, Funileiro Pintor, Frentista, Agente de Saúde e Mecânico. 

VII 
Agente Administrativo I, Assistente Técnico I, Agente Cultural, Agente Musical e  
Agente Sanitário. 

VIII Agente Administrativo II, Assistente Técnico II, Auxiliar de Saúde Bucal – ESF, 
Telefonista e Pedreiro. 

IX 
Secretário Escolar, Agente Administrativo III, Professor de Dança, Professor de 
Música, Técnico Desportivo, Operador de Som e Iluminação e Auxiliar de 
Enfermagem – ESF, Eletricista, Motorista e Operador de Máquinas. 

ACS-ACE - 
ESF 

Agente Comunitário da Saúde – ESF e Agente de Combate às Endemias - 
ESF. 

NT Técnico Municipal de Nível Médio e Auxiliar de Enfermagem. 
NS Técnico Municipal de Nível Superior. 

NS - M Técnico Municipal de Nível Superior – M. 
NS - AT Técnico Municipal de Nível Superior – AT. 

NS - FT Técnico Municipal de Nível Médio – FT. 

NT - ESF Técnico Municipal de Nível Médio. 
NT - TE Técnico Municipal de Nível Médio – TE. 

NS - ESF - I Técnico Municipal de Nível Superior. 
NS - ESF - II Técnico Municipal de Nível Superior. 
NS - ESF - III Técnico Municipal de Nível Superior. 

NS - E Técnico Municipal de Nível Superior – E. 

Ourinhos, 30 de março de 2022. 

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTOS - PMO – IPMO 
NÍVEL A B C D E F G H I J 

I 1.340,00 1.343,00 1.346,00 1.348,00 1.352,00 1.356,00 1.358,00 1.362,00 1.366,00 1.369,00 

II 1.369,00 1.371,00 1.373,00 1.375,00 1.377,00 1.382,00 1.387,00 1.389,00 1.392,00 1.394,00 

III 1.394,00 1.397,00 1.401,00 1.404,00 1.406,00 1.408,00 1.415,00 1.427,00 1.438,00 1.449,00 

IV 1.449,00 1.464,00 1.473,00 1.487,00 1.500,00 1.515,00 1.528,00 1.538,00 1.553,00 1.566,00 

V 1.566,00 1.583,00 1.595,00 1.609,00 1.625,00 1.640,00 1.655,00 1.671,00 1.686,00 1.701,00 

VI 1.701,00 1.715,00 1.733,00 1.752,00 1.768,00 1.785,00 1.803,00 1.822,00 1.836,00 1.859,00 

VII 1.859,00 1.873,00 1.892,00 1.912,00 1.930,00 1.950,00 1.971,00 1.991,00 2.012,00 2.031,00 

VIII 2.031,00 2.050,00 2.076,00 2.097,00 2.119,00 2.140,00 2.165,00 2.187,00 2.208,00 2.235,00 

IX 2.235,00 2.258,00 2.281,00 2.307,00 2.333,00 2.357,00 2.382,00 2.410,00 2.437,00 2.462,00 

X 3.112,00 3.150,00 3.185,00 3.264,00 3.304,00 3.343,00 3.384,00 3.424,00 3.468,00 3.506,00 

ACS-ACE - 
ESF 1.550,00 1.566,00 1.581,00 1.597,00 1.613,00 1.629,00 1.645,00 1.662,00 1.678,00 1.695,00 

NT 2.516,00 2.541,00 2.571,00 2.602,00 2.633,00 2.663,00 2.691,00 2.722,00 2.756,00 2.789,00 

NT - TE 3.270,00 3.303,00 3.335,00 3.369,00 3.403,00 3.437,00 3.471,00 3.505,00 3.541,00 3.576,00 

NT - FT 3.354,00 3.389,00 3.429,00 3.470,00 3.512,00 3.551,00 3.589,00 3.631,00 3.675,00 3.720,00 

NS 3.135,00 3.173,00 3.210,00 3.247,00 3.288,00 3.328,00 3.368,00 3.410,00 3.451,00 3.492,00 

NS - E 4.076,00 4.116,00 4.158,00 4.199,00 4.241,00 4.283,00 4.326,00 4.370,00 4.414,00 4.458,00 

NS - AT 4.669,00 4.725,00 4.781,00 4.836,00 4.897,00 4.956,00 5.017,00 5.079,00 5.140,00 5.202,00 

NT - ESF 3.142,00 3.157,00 3.171,00 3.188,00 3.201,00 3.215,00 3.231,00 3.246,00 3.261,00 3.277,00 

NS - M 3.862,00 3.909,00 3.958,00 4.007,00 4.045,00 4.106,00 4.156,00 4.206,00 4.259,00 4.310,00 
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NS - ESF I 4.401,00 4.421,00 4.443,00 4.463,00 4.485,00 4.507,00 4.528,00 4.550,00 4.572,00 4.594,00 

NS - ESF II 5.867,00 5.892,00 5.922,00 5.951,00 5.980,00 6.009,00 6.039,00 6.068,00 6.098,00 6.127,00 

NS - ESF III 11.561,00 11.617,00 11.675,00 11.733,00 11.789,00 11.848,00 11.906,00 11.966,00 12.025,00 12.084,00 

Ourinhos, 30 de março de 2022. 
 
 

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Secretário Municipal de Comunicação: Zunival M. Archangelo
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